
 
CONTRATO N° 026/2024. 

 

Aquisição de 
Equipamentos e Material 
Permanente para 
Laboratório para 
atendimento da Unidade 
de Atenção 
Especializada em Saúde 
do município.  

 
CONTRATANTES: "O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DEODAPOLIS ”, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Avenida Francisco Alves 
da Silva nº 443, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 12.270.817/0001-69, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada por seu 
titular e Ordenador de Despesas Sr. Paulo Eduardo Firmino Siqueira, portador 
do RG nº 001.3630.88 SSP/MS, inscrito no CPF sob o nº 006.966.751-96, 
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Fanoel do Ouro nº 250, 
Centro, Deodápolis/MS, doravante denominado CONTRATANTE,  e a Empresa 
BLESS BRASIL SERVICO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J./MF sob nº 
44.587.313/0001-63, com sede na Rua José da Costa Teixeira, Bairro Recanto 
das Flores, nº 606, CEP: 14.110-000, Ribeirão Preto – SP, neste ato 
representada pelo Sr. Sergio Luiz de Sousa Gandini, brasileiro, casado, 
profissão empresário, portador do RG n° 9.799.709 SSP/SP e do CPF n° 
833.684.778-20, residente e domiciliado, na Avenida Jorge Cechetto, n° 702, 
Bairro Nova Matao, CEP 15990-620, na cidade de Matao, Estado de São Paulo, 
de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, em resultado da 
licitação instaurada na modalidade Pregão Eletrônico n° 6/2023 - Processo nº 
128/2023 e as demais especificações e condições constantes neste contrato, no 
edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa para o Fornecimento de Equipamentos e 
Material Permanente para Laboratório para atendimento da Unidade de 
Atenção Especializada em Saúde do município, com recursos da Proposta nº 
12270.817000/1220-02 e contrapartida do município, conforme itens, 
especificações, marcas e valores abaixo; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
  
2.1. O presente objeto será prestado sob a forma de execução indireta, conforme 
dispõe inciso VIII, do art. 6º, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 



CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL E SUJEIÇÃO ÀS NORMAS 
LEGAIS E CONTRATUAIS 
 
3.1. A legislação aplicável a este Contrato será a Lei Federal nº 10.520/2002, 
pelo Decreto Municipal nº 7/2023, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, aplicando-se, Decreto Federal 10.024/19, subsidiariamente pela Lei 
Federal n. 8.666/93, suas alterações e as demais disposições aplicáveis a 
Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste 
instrumento. 
 
3.2. Relativamente ao disposto na presente Cláusula, aplicam-se 
subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
3.3. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do 
presente contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por 
despacho fundamentado do Sr. Ordenador de Despesas. 
 
3.4. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de correspondência 
devidamente registrada. 
  

CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
 
4.1. Integram este Contrato os documentos a seguir discriminados, de cujo inteiro 
teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua 
anexação: 
 
4.1.1. Ato Convocatório - Pregão Eletrônico n° 6/2023 e seus Anexos - 
Processo n° 128/2023, proposta comercial vencedora e documentação 
pertinente. 
 
4.2. Ato de homologação pela autoridade competente expedido em 08/02/2024 
e NOTA DE EMPENHO N.º 437, de 12/03/2024, cujo resultado foi publicado no 
Diário Oficial do Município edição nº 1587, pág. 2, do dia 16/01/2024, conforme 
consta do processo supra mencionado, submetendo-se as partes às disposições 
constantes da Lei n.º 8.666/93, às cláusulas e condições aqui estabelecidas e às 
demais normas legais vigentes.  
 
4.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, 
em complemento a este Contrato, definirem a sua extensão, e desta forma, 
regerem a execução adequada do Contrato ora celebrada. 
 
4.4. Para qualquer alteração nas condições ora estipulados neste Contrato 
deverão ser feitos mediante Termo Aditivo, assinado pelos representantes legais 
das partes. 
 
4.5. Em caso de dúvidas ou divergências entre os documentos citados no item 
4.1 desta Cláusula, estas serão dirimidas considerando-se sempre os 



documentos mais recentes com prioridade sobre os mais antigos, e em caso de 
divergências com este Contrato, prevalecerá este último. 
 
4.6. Não terão eficácia quaisquer exceções às especificações contidas neste 
instrumento e/ou em seus anexos, em relação às quais a CONTRATANTE não 
houver, por escrito, se declarado de acordo. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1. Caberá à Contratada:  
 
5.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
5.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
5.1.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  
 
5.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
5.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
5.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
5.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.; 
 
5.1.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1. Caberá à Contratante:  
 
6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 
 



6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 
 
6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
6.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
CLAUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA 

 
7.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias 
para equipamentos nacionais e até 90 (noventa) dias 
para equipamentos importados, contados da emissão da Autorização de 
Fornecimento, em remessa única, na Central de Almoxarifado da Saúde.  
 
7.2. As entregas deverão ser realizadas de segunda a sexta-feira, em horários 
compreendidos entre 07h as 11h e 13h as 17h (horário do MS), na Avenida 
Genário da Costa Mattos, Nº 1260 - Centro, CEP 79.790-000, Deodápolis/MS.  
 
7.3. Os equipamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 (sete) 
dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
 
7.4. Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
7.5. Os equipamentos serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 
(noventa) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 
7.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 



 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
8.1. O valor total do presente contrato é de R$ 146.000,00 (cento e quarenta e 
seis mil reais). 
 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento decorrente do fornecimento dos equipamentos será em até 30 
(trinta) dias após a entrega com apresentação da respectiva documentação fiscal 
e trabalhista e/ou documento equivalente, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a" combinado com o 
art. 73, inciso II, alínea "b", da lei 8.666/93 e alterações. 
 
9.1.1. O pagamento à licitante vencedora será mediante crédito em conta 
corrente mantida na Unidade Bancária 756 - BANCO COOPERATIVO DO 
BRASIL S.A. (BANCOOB/SICOOB) Agência: 3188 - Presidente Vargas Conta 
Corrente: 138076-1 
 
9.1.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
9.1.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
9.1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993.  
 
9.1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
9.1.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
9.1.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 



9.18. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
9.1.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
9.1.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  
 
9.1.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
(6 /100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
10.1. A fonte de recurso para o objeto supramencionado dar-se-á pela seguinte 
dotação orçamentária: 09 - Secretaria Municipal de Saúde, 09. 018 - Fundo 
Municipal de Saúde, 10.302.50 – Mac Resolutividade e Integralidade da 
Assistência ao Cidadão, 2.069 – Hospital Municipal Cristo Reis.  4.4.90.52.00 - 
Equipamentos e Materiais Permanentes. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
11.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de 12/03/2024, 
podendo ser prorrogado por interesse das partes, com base na Lei nº 8.666/93 e 
posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
 



12.1. A CONTRATANTE fiscalizará a entrega dos equipamentos adquiridos e 
verificará o cumprimento das especificações solicitadas; 
 
12.2. A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de 
sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento. 
 
12.3. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a 
irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades 
determinadas neste Contrato. 
 
12.4. Ficará designado o servidor Joabe Lucas Diniz Costa, portador do CPF 

059.476.671-00, ocupante do cargo de Assistente Administrativo como Gestor; O 

servidor Jonas Leonardo da Silva, portadora do CPF: 011.770.841-04, ocupante 

do cargo de biomédico como Fiscal Titular O servidor Jonathan Junclas Ferreira 

de Araújo, portadora do CPF: 059.297.691-25, ocupante do cargo de Farmacêutico 

como Fiscal Suplente, nomeados pela Portaria Conjunta SEGAF/GABIP 09/2024. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de 
quaisquer das obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) cometer fraude fiscal; 

 
13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a Contratante; 

 
b) Multa: 
a) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 
c) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 



13.3. A sanções previstas nos subitens I, III e IV poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 
 
13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 
de 1993, as empresas ou profissionais que: 

i. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

ii. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
iii. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos 
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e 
cobrados judicialmente. 
 
13.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
13.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
13.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
 
13.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 
 
13.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 



prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
13.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro 
Municipal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
 
14.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos na Cláusula 
Décima Terceira, motivados nos art. 77 e 78 observada as formas estabelecidas 
no art. 79, todos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e lei Federal n.º 10.520/02. 
 
14.2. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações e lei Federal n.º 10.520/02 não dará à CONTRATADO direito a 
indenização a qualquer título, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
 
14.3. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos 
decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das 
sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 
 
14.4. O presente contrato poderá ser denunciado, por qualquer das partes, 
mediante aviso prévio com antecedência mínima de trinta dias, por meio de 
correspondência protocolizada. 
 
14.4.1. A rescisão contratual administrativa ou amigável deverá ser motivada nos 
autos e assegurado o contraditório e defesa prévia, na forma estipulada na 
Cláusula terceira, conforme o caso, com despacho fundamentado pelo 
ordenador de despesas;  
 
14.5. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 
remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas 
pela CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, 
previstas no presente Contrato. 
 
14.6. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras 
empresas, caberá à CONTRATANTE decidir pela continuidade do presente 
Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA NOVAÇÃO 
 
15.1. A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurado 
neste contrato e na Lei em geral e a não aplicação de quaisquer sanções neles 
previstas não importa em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser 
interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras 
sendo que todos os recursos postos à disposição da CONTRATANTE serão 
considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a 
dispositivos legais. 
 



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS PROCEDIMENTOS DE 
GERENCIAMENTO 

 
16.1. A CONTRATANTE fiscalizará a entrega dos equipamentos adquiridos e 
verificará o cumprimento das especificações solicitadas; 
 
16.2. A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de 
sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento. 
 
16.3. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a 
irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades 
determinadas neste Contrato. 
 
16.4. A CONTRATANTE realizará, avaliação da qualidade do atendimento 
será considerada pela CONTRATANTE para aquilatar a necessidade de 
solicitar à CONTRATADA que melhore a qualidade do objeto contratado, para 
decidir sobre a conveniência de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o 
presente contrato ou, ainda, para fornecer, quando solicitado pela 
CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova 
de capacitação técnica em licitações públicas. 
 
16.5. O fornecimento dos equipamentos deverá atender todas as 
especificações contidas na proposta e no Termo de Referência. 
 
16.6. Trata-se de aquisição a ser contratado mediante licitação, na 
modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 
 
16.7. A aquisição não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre 
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
 
17.1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial e nos 
demais meios de comunicação, ficará a cargo da CONTRATANTE, no prazo e 
forma dispostos pela legislação pertinente à matéria.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do 
Sul, para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, sendo esta, 
competente para a propositura de qualquer medida judicial, decorrente deste 
instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.  
 
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em três vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para 
que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Deodápolis, Mato Grosso do Sul. 



 
 
 
__________________________                                                                       
Paulo Eduardo Firmino Siqueira  
Secretário Municipal de Saúde        
 
 
____________________________ 
Sergio Luiz de Sousa Gandini 
Contratada      
 
                                                                                               
 

                                                                                            
    Testemunhas 
                                                                                                    
 
 
________________________                             _________________________ 
Jean Martins Sobral                                             Sara Regina da Silva Perez 
CPF: 037.988.811-46                                           CPF: 363.950.278-75 


